
 

 
Universidade Federal de Minas Gerais 

Programa de Pós Graduação em Ciências Fonoaudiológicas 
Edital de Seleção MESTRADO E DOUTORADO- Edital Regular Nº 

002/2019 

 
A Coordenadora do Programa de Pós Graduação em Ciências 
Fonoaudiológicas da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Minas Gerais COMUNICA a 3ª Retificação do Edital, publicado nos 
Classificados dos Estados de Minas online, em 13/07/2019 nos 

seguintes termos: 
 
Leia-se: 6.4 b) Apresentação Oral e Arguição sobre o projeto de 

pesquisa. Será atribuída nota em escala de 0 a 100 a esta avaliação, 
em que os candidatos serão avaliados quanto aos seguintes critérios: 

apresentação do projeto de pesquisa (20 pontos), conhecimento do tema 
e fundamentação teórica (20 pontos), domínio da metodologia (30 
pontos); justificativa e relevância (10 pontos) e capacidade de debater o 

projeto (20 pontos). O projeto de tese deverá ser apresentado oralmente 
pelo candidato (duração de 15 minutos). O candidato se 
responsabilizará por testar a conexão com o Colegiado. O Agendamento 

da conectividade deverá ser realizado com antecedência mínima de 72 
horas a essa etapa, garantindo banda de internet com velocidade 

compatível para emissão de som e imagem em tempo real. O Colegiado 
não se responsabilizará por problemas na conexão por parte do 
candidato. A escala de arguição será divulgada juntamente com o 

resultado da 1ª etapa. 
Leia-se: 6.4 b) Apresentação Oral e Arguição sobre o projeto de 

pesquisa. Será atribuída nota em escala de 0 a 100 a esta avaliação, 
em que os candidatos serão avaliados quanto aos seguintes critérios: 
apresentação do projeto de pesquisa (20 pontos), conhecimento do tema 

e fundamentação teórica (20 pontos), domínio da metodologia (30 
pontos); justificativa e relevância (10 pontos) e capacidade de debater o 
projeto (20 pontos). O projeto de tese deverá ser apresentado oralmente 

pelo candidato e será permitido o uso de slides (duração de 15 
minutos). O candidato se responsabilizará por testar a conexão com o 

Colegiado. O Agendamento da conectividade deverá ser realizado com 
antecedência mínima de 72 horas a essa etapa, garantindo banda de 
internet com velocidade compatível para emissão de som e imagem em 

tempo real. O Colegiado não se responsabilizará por problemas na 
conexão por parte do candidato. A escala de arguição será divulgada 
juntamente com o resultado da 1ª etapa. 

  
 

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2020. Prof.ª Sirley Alves da Silva 
Carvalho, Coordenadora. 
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